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Quartel em Chapecó/SC, 10 de outubro de 2013
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM
(Sem Alteração)

ESCALAS DE COMANDANTE DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 04/10/13 às 08 horas 05/10/13 - 2º Ten  BM Mtcl 927764-1-02  Alan Delei Cielusinsky            CEL(49) 99680999
-08 horas 05/10/13 às 20 horas 06/10/13 - 2º Ten BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl                               CEL(49) 99586284
-08 horas 06/10/13 às 08 horas 07/10/13 - 2º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva                         CEL(49) 91163620
-08 horas 07/10/13 às 08 horas 08/10/13 - 2º Ten BM Mtcl 929077-0-02 Cristiano Brandão                      CEL (49) 99119557
-20 horas 08/10/13 às 08 horas 09/10/13 - 2º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil                                      CEL(49) 99680700
-08 horas 09/10/13 às 08 horas 10/10/13 - 2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels             CEL(49) 91150718
-08 horas 10/10/13 às 08 horas 11/10/13 - 2º Ten BM Mtcl 349587-6 Ismael Mateus Piva                         CEL(49) 91163620

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
 (Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
(Sem Alteração)

 ALTERAÇÃO DE OFICIAIS: 

Destino:

A 06 de outubro de 2013, do Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto, comandante da 
3ª/6º BBM (Xanxerê), a Capital do Estado, a fim de participar do Seminário Internacional de 
Busca, Resgate e Salvamento com Cães, com retorno previsto para o dia 10 de outubro de 2013.
Transcrito do BI nº 41/3ª/6ºBBM.

A 06 de outubro de 2013, do 2º Ten BM Mtcl 927764-1-02 Alan Delei Cielusinsky do 6º 
BBM (Chapecó), a Capital do Estado, a fim de participar do Seminário Internacional de Busca, 
Resgate e Salvamento com Cães.

                         ALTERAÇÃO DE PRAÇAS ESPECIAIS: 
       (Sem Alteração)

 
ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

  (Sem Alteração)
  

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Inspeção de Saúde Promoção:

A 09 de outubro de 2013, compareceu a visita médica o Cb BM Mtcl 914816-7 Celso 
Jocelho dos Santos do 5º/2ª/6ºBBM (São Lourenço do Oeste), para Promoção a 3º SGT QE de 
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Praças  do  dia  25  nov  2013,  conforme  Nota  Nr  2043-13-CPP,  obtendo  o  seguinte  perecer: 
“APTO” para o serviço Bombeiro Militar, TAF e Promoção, conforme parecer do Maj PM Med 
RR José Pegoraro Foresti, CRM/SC 3697.

Visita Médica:

A 26 de setembro de 2013, do Sd BM Mtcl 930588-2 José Paulo Assunção, do 2º/5º/2ª/6º 
BBM (Campo Erê), compareceu à visita médica, obtendo o seguinte parecer médico: necessita 
afastar-se  de  suas  atividades  no  período de  01  (um)  dia,  conforme parecer  da  Dra.  Daniela 
Goulart – CRM 17785, homologado pelo Ten Cel BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan
Transcrito da NB nº 09/2º/5º/2ª/6º BBM.

Movimentações:

Com base no Artigo 4º do Decreto-Lei nº 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-
Lei nº 2.010/83 e Portaria nº 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos 
de Oliveira, Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 
Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Cb BM Mtcl 927207-0 Rodrigo Somensi do CEBM - Florianópolis para o 1º/1ª/6ºBBM 
- Chapecó, por necessidade de serviço e conclusão do Curso de Formação de Cabos BM 2013. 
Concedo 6 (seis) dias de trânsito, sendo a contar de 27 de setembro de 2013, devendo apresentar-
se no destino no dia 03 de outubro de 2013, munido de suas alterações.

Cb  BM Mtcl  927077-9  Cléber  Rocha  Carvalho do  CEBM -  Florianópolis  para  a 
1ª/6ºBBM - Chapecó, por necessidade de serviço e conclusão do Curso de Formação de Cabos 
BM 2013. Concedo 6 (seis) dias de trânsito, sendo a contar de 27 de setembro de 2013, devendo 
apresentar-se no destino no dia 03 de outubro de 2013, munido de suas alterações.

INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal 

(Nota Nr 1977-13-DP: Movimentação Com Ônus – CFC 2013 Turma III)
Transcrito do BCBM nº 40 de 03 de Out 13.

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-
Lei n° 2.010/83 e Portaria n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP e por ordem do Sr Cel BM Marcos 
de Oliveira, Cmt Geral do CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa Catarina, os 
Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Sd BM Mtcl 927098-1 Ítalo José Nunes Malvessi do 1°/1ª/6° BBM - Chapecó, ficando 
adido no CEBM – Florianópolis, por necessidade de serviço, para fins de matrícula, frequência e 
conclusão do Curso de Formação de Cabos BM 2013 – Turmas IV e V. Concedo 3 (três) dias de 
trânsito, sendo a contar de 4 de outubro de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 7 de 
outubro de 2013, munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 927793-5 Alberto Augusto Wille  do 1°/1ª/6° BBM - Chapecó, ficando 
adido no CEBM – Florianópolis, por necessidade de serviço, para fins de matrícula, frequência e 
conclusão do Curso de Formação de Cabos BM 2013 – Turmas IV e V. Concedo 3 (três) dias de 
trânsito, sendo a contar de 4 de outubro de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 7 de 
outubro de 2013, munido de suas alterações.
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Sd BM Mtcl 927089-2 Laucir Berlanda da 3ª/6° BBM - Xanxerê, ficando adido no 
CEBM  –  Florianópolis,  por  necessidade  de  serviço,  para  fins  de  matrícula,  frequência  e 
conclusão do Curso de Formação de Cabos BM 2013 – Turmas IV e V. Concedo 3 (três) dias de 
trânsito, sendo a contar de 4 de outubro de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 7 de 
outubro de 2013, munido de suas alterações.

Sd BM Mtcl 921545-0 Edson Luíz de Souza do 1°/1ª/6° BBM - Chapecó, ficando adido 
no  CEBM – Florianópolis,  por  necessidade  de serviço,  para fins  de  matrícula,  frequência e 
conclusão do Curso de Formação de Cabos BM 2013 – Turmas IV e V. Concedo 3 (três) dias de 
trânsito, sendo a contar de 4 de outubro de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 7 de 
outubro de 2013, munido de suas alterações.

INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM
Diretor de Pessoal 

Nota Nr 1849-13-DP: Movimentação Com Ônus – CFC 2013 Turma IV e V)
Transcrito do BCBM nº 40 de 03 de Out 13.

Destino: 

A 06 de outubro de 2013,  do Sd BM Mtcl  927095-7 Moisés Kluska,  da 3ª/6º  BBM 
(Xanxerê),  a  Capital  do  Estado,  a  fim  de  participar  do  Seminário  Internacional  de  Busca,  
Resgate e Salvamento com Cães, com retorno previsto para o dia 10 de outubro de 2013.
Transcrito do BI nº 41/3ª/6ºBBM.

Retificação de dispensa Médica:

A 30  de  setembro  de  2013,  do  Sd  BM  Mtcl  927757-9  Alan  Francisco  Castro,  do 
1º/2º/2ª/6º  BBM (Modelo),  compareceu à  visita  médica,  obtendo o seguinte  parecer  médico: 
necessita afastar-se de suas atividades no período de 03 (tês) dias e dispensa de esforço físico por 
07 (sete) dias, conforme parecer do Dr. Alexandre da Silva Danieli – CRM 18886, homologado 
pelo Maj PM médico José Pegoraro Foresti CRM 3597. 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

SOLUÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO DE ATO DO PAD Nº 14/1ª/6º BBM/2011.

Foi  interposto  o  recurso  de  reconsideração  de  ato  junto  à  1ª/6°  BBM,  com data  de 
03/10/13. Como a ciência do acusado da Solução do Processo Administrativo deu-se com a data 
de 01/10/13, considera-se tempestivo. 

a) Quanto ao mérito, trata-se de recurso contra a seguinte punição:

1 – Ter utilizado uma arma de fogo para efetuar disparos contra o muro de sua residência, 
agindo imprudentemente, colocando em risco a vida de outras pessoas. (artigo 13, 2 do R-3-
BM), “Art. 13 - São transgressões disciplinares:

2) todas as ações, omissões ou atos, não especificados na relação de transgressões do  
Anexo I citado, que afetem a honra pessoal, o pundonor policial-militar, o decoro da classe ou o  
sentimento do dever e outras prescrições contidas no Estatuto dos Policiais-Militares,  leis e  
regulamentos, bem como aquelas praticadas contra regras e ordens de serviços estabelecidas  
por autoridades competentes” (grifei) e; 

2 – Suspendido o porte da arma de fogo por 180 dias, conforme o (Art. 26 § 1º nº 2 da  
Portaria  Nr 420,  DE 10 DE DEZEMBRO DE 2012),  “Art.  26,  §  1º  nº  2  –  O Diretor  e  o  
Comandante de Unidade são as autoridades Bombeiro Militares competentes para autorizar:



BI 39/2013                                                                                                                            Fls.248

(...)
§  1º  As  autorizações  mencionadas  neste  artigo  podem ser  revogadas  ou  suspensas  a 

qualquer tempo, a juízo da autoridade que as emitiu:
2.  por  180  (cento  e  oitenta)  dias,  o  bombeiro  militar  que,  quando  de  folga  ou  em  

trânsito, por negligência ou imprudência comprovada disparar arma de fogo, fizer uso irregular  
da mesma ou estiver conduzindo-a de forma ostensiva e inadequada” (grifei); com a condição 
de apresentação de um atestado médico de especialista atestando sua capacidade de uso do porte 
da arma de fogo, caso não apresente este documento, seja suspenso por mais 180 dias.

b) Razões do recurso: 

1) A defesa alega que o acusado não violou os itens 79 e 111 do Anexo I do artigo 13 nº 2 
do R-3-BM, pois estava em sua residência e tem o direito de dialogar sob o que esta sendo 
acusado e que por estar freqüentando uma terapia com uma profissional não o desabona em nada 
sua  conduta,  sendo  que  esta  tentando  trilhar  o  caminho  da  retidão  e  tratando  de  assuntos 
particulares. O acusado ainda pede que seja revista e abrandada sua punição de 48 horas de 
detenção para 24 horas e que não seja necessário apresentar laudo de profissional de psicologia 
para o referido porte de arma de fogo.
 

c) Pelos argumentos acima expostos, defiro parcialmente o recurso de reconsideração de 
ato impetrado pelo acusado, Sd BM Mtcl 927074-4 Elias de Souza, referente ao PAD n° 14/1ª/6° 
BBM/2013. Mantendo a punição de 48 HORAS DE DETANÇÃO. 

d) Ajudância,  intimar  o acusado da presente solução;  publicar  a  presente solução no 
Boletim Interno do 6° BBM; esperar o prazo recursal e em não havendo recurso, publicar a 
punição em Boletim Interno do 6º BBM e após inseri-la no SIRH.

e) Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar no B -2 do 6° BBM.

Chapecó-SC, 04 de outubro de 2013.
__________________________ 
MARCELO FIORIO – Cap BM

    Comandante da 1ª/6º BBM
 

PORTARIA Nº 89/6º BBM, DE 09 DE OUTUBRO DE 2013

Determina instauração de Inquérito Técnico.
 

O TENENTE CORONEL COMANDANTE DO 6º BATALHÃO DE BOMBEIROS 
MILITAR,  no uso de  suas  atribuições  e  considerando a  Parte  nº  096-3ª/6º  BBM de 04 de 
outubro de 2013 e a ficha de acidente de trânsito, a qual descreve dados de acidente de trânsito 
ocorrido no dia 29 de setembro de 2013, na Rua Benjamin, São Domingos-SC, envolvendo a 
viatura Bombeiro Militar ASU-245, conduzida pelo Sd BM 931863-1 Ugo Genovez Aguiar e o 
automóvel placa MDB-5010 conduzido por André Luiz Zeviescki.

Art. 1º A abertura de Inquérito Técnico de nº 04/6º BBM/2013, a fim de apurar eventuais 
responsabilidades decorrentes do acidente.

Art.  2º Delegar as atribuições administrativas que me competem ao 2º  Ten BM Mtcl 
929345-0 Clemente Stahelin Michels da 3ª/6º BBM (Xanxerê), para que proceda ao Inquérito 
Técnico, no prazo de 20 dias, a contar do recebimento desta.
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Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

___________________________________
LUIZ CARLOS BALSAN – Tem Cel BM

Comandante do 6º BBM

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 17/2013/6ºBBM

Pelas  conclusões  que  chegou  o  2º  Ten  BM  Mtcl  929077-0  Cristiano  Brandão, 
encarregado do processo administrativo disciplinar nº 17/2013/6ºBBM, instaurado através da 
Portaria nº 80/6º BBM, de 17 de setembro de 2013, com a finalidade de apurar a possibilidade de 
transgressão  disciplinar  por  parte  do Sd BM Mtcl  921626-2 Valmir  Lucachinski,  por  ter  se 
envolvido em ocorrência policial no dia 06 de setembro de 2013. 

Dou a seguinte solução:

a)  Concordar  com o parecer  do  encarregado do Processo  Administrativo  Disciplinar, 
entendendo que  o Sd BM Mtcl  921626-2 Valmir  Lucachinski  não  cometeu as  transgressões 
disciplinares a ele  imputadas,  quando no dia  06 de setembro de 2013, envolveu-se em uma 
ocorrência policial, nas proximidades de sua residência. 

b)  Conforme o  art.  16  nº  5  e  §  único  do  R-3-BM, resolvo  ARQUIVAR o  presente 
Processo Administrativo Disciplinar;

c) Secretaria da 1ª/6ºBBM, intimar o acusado da presente solução; publicar a presente 
solução em Nota para Boletim da 1ª/6º BBM;

e) Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar no B-2 do 6º BBM.

Quartel em Chapecó-SC, 10 de outubro de 2013.

__________________________
MARCELO FIORIO – CAP BM
Comandante da 1ª/6ºBBM

 ___________________________________ 
LUIZ CARLOS BALSAN – Ten Cel BM

Comandante do 6º BBM    


